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Poder Executivo

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES  
Divisão Municipal de Educação 

Rua Cel. José Soares Marcondes, 330 - Presidente Bernardes - São Paulo 
Telefone: (18) 3262-9999 - Telefax: (18) 3262-1022 

CNPJ   55.251.185/0001-07 
e-mail: divisaodeeducacaomunicipal@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO DECR N° 004 /2024 
 
 
Dispõe sobre o Cronograma de Atribuição de classes e/ou 
aulas para candidatos à admissão por contrato para o 
corrente ano de 2024. 
 
 
A Diretora da Divisão de Educação, do município de 
Presidente Bernardes - SP, Claudiné Oliva, no uso de suas 
atribuições e considerando o Decreto n° 3.551, de 23 
novembro de 2023. 
 
 
 
RESOLVE: 
 

                                    Artigo 1°. – A atribuição de classes e/ou aulas, aos 
candidatos à Admissão por Contrato, obedecerá ao seguinte cronograma: 

 
Dia 29/01/2024 – EMEIF. Dona Júlia Fernandes Franzini – às 8h00min. 

 
 

PEB I – Candidatos à Admissão por Contrato: 
 
a) Docentes aprovados, classificados e devidamente habilitados no Processo de 

Seleção Pública Simplificado n° 001/2023 e também classificados como 
Profissional de Apoio Especializado  – TUTOR PEDAGÓGICO, conforme 
Resolução DECR nº 001/2024 . 
 
 

 Dia 29/01/2024 – EMEIF. Dona Júlia Fernandes Franzini – às 8h30min. 
 

 
PEB I – Candidatos à Admissão por Contrato: 
 

a) Docentes aprovados, classificados e devidamente habilitados no Processo de 
Seleção Pública Simplificado n° 001/2023 e também classificados como  
Professor Especialista para Atendimento Educacional Especializado – SALA 
DE  
RECURSOS MULTIFUNCIONAIS, conforme Resolução DECR nº 001/2024. 
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Dia 29/01/2024 – EMEIF. Dona Júlia Fernandes Franzini – às 09h00min. 
 
 

 
PEB I – Candidatos à Admissão por Contrato: 
 

a) Docentes aprovados, classificados e devidamente habilitados no Processo de 
Seleção Pública Simplificado n° 001/2023, Professor de Educação Básica I – 
PEB I. 

 
 
Dia 29/01/2024 – EMEIF. Dona Júlia Fernandes Franzini – às 09h30min. 
 
 
PEB II – Candidatos a Admissão por Contrato: 
 

a) Docentes aprovados, classificados e devidamente habilitados no Processo de 
Seleção Pública Simplificado n° 001/2023, Professor de Educação Básica II – 
PEB II. 

 
Artigo 2°. – Todos os candidatos à admissão, professores 

aprovados e classificados no Processo de Seleção Pública nº 001/2023,  deverão 
apresentar documentação comprobatória de sua habilitação para o cargo, anexadas 
em envelope fornecido pela Comissão de Atribuição a saber : 

 
 diploma do curso ou certificado de conclusão do curso 

acompanhado de Histórico Escolar; 
 RG / CPF / título eleitoral/carteira nacional de habilitação; 
 Carteira de trabalho; 
  Documento demonstrativo do PIS, PASEP ou NIT; 
 Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pelo site: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSit
uacao/ConsultaPublica.asp 

 Comprovante de endereço; 
 Ficha de Laudo Médico fornecida pela Unidade Escolar da classe 

a ser atribuída preenchida e encaminhada pelo candidato ao 
Centro de Saúde Municipal para perícia médica; 

 02 fotos 3X4 para o laudo médico; 
 Número de Conta salário no Banco Santander; 
  Ficha de Recadastramento dos dados pessoais fornecida pela 

Comissão de Atribuição, preenchida  e entregue no momento da 
atribuição. 
 
Observações: Será  de inteira responsabilidade do candidato a 
conferência de todos os documentos fornecidos para a Comissão 
de Atribuição, que serão anexados no envelope e não terão 
aulas atribuídas se a documentação não estiver completa.  
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   Parágrafo Único -   Os candidatos à admissão devem apresentar, se acumularem 
cargo em outra Unidade Escolar, seu horário de trabalho, inclusive HTPC, se houver, 
a Comissão de Atribuição. 

 
 

Artigo 3°. – A Atribuição de Classes e ou aulas, para o ano 
letivo de 2024, aos docentes inscritos e classificados no processo seletivo nº 
001/2023,  obedecerá ao seguinte : 

 
 

I. O candidato que desistir da classe/aulas não poderá participar de novas 
atribuições até o final do ano letivo em vigor, exceto se for deixar sala em 
substituição para pegar sala livre. 
 

 
II. O professor deverá apresentar documentação necessária no ato da atribuição 

para abertura de contrato. Caso contrário, não haverá a possibilidade de ter 
aulas atribuídas no momento. 
 

 
       Artigo 4°. – Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Presidente Bernardes, 18 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                    ____________________________                          
                                                   Claudiné Oliva 
                                               Diretora de Divisão de Educação 
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 Poder Legislativo

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

 Organizações da Sociedade Civil

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

 Conselhos

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)
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